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Editorial  
 
O sistema de HACCP (Análise dos Perigos e Pontos 

Críticos de Controlo) consiste num método preventivo. 

A sua implementação permite prevenir/minimizar os 

riscos alimentares através da eliminação ou redução da 

probabilidade de ocorrência de uma eventual 

toxinfecção1 alimentar. 

 

O Regulamento (CE) n.º 852/2004 do Parlamento 

europeu e do Conselho de 29 de Abril de 2004, relativo 

à Higiene dos géneros alimentícios refere que todas as 

empresas do sector alimentar “deverão criar e aplicar 

programas de Segurança dos géneros alimentícios e 

processos baseados nos princípios HACCP”. 

 

O sistema HACCP é uma importante ferramenta na 

garantia da Segurança Alimentar, que através da sua 

flexibilidade é implementado e validado com sucesso 

em grandes, médias e pequenas empresas. 

 

 

O sistema HACCP baseia-se: 

�  Na identificação dos perigos relacionados 

com a Segurança Alimentar para o 

consumidor que podem ocorrer ao longo da 

cadeia de transformação de produtos 

alimentares de produção 

�  Na avaliação desses perigos (não só a 

probabilidade de ocorrência mas também a 

sua gravidade) 

�  No estabelecimento de processos de controlo 

por forma a garantir a segurança dos produtos 

 

 

                                                 
1 doença decorrente da ingestão de alimentos contaminados devido 
a falhas no processo de fabricação, elaboração, conservação, 
exposição ou consumo de alimentos. Em situações especiais, 
quando envolve pelo menos duas pessoas, pode caracterizar um 
surto. Pode variar de leve a grave, podendo levar ao óbito. 

 

 

E permite: 

�  Identificar e analisar os perigos associados 

aos diferentes estádios do processo de 

produção de um alimento 

�  Definir os meios necessários para o controlo 

desses perigos 

�  Garantir que esses meios são utilizados de 

uma forma efectiva e eficaz.  

 

Com base na legislação em vigor as empresas do 

sector alimentar devem identificar todas as fases das 

suas actividades de forma a garantir a segurança dos 

alimentos e zelar pela criação, aplicação, actualização 

e cumprimento de procedimentos de segurança 

adequados. 

As infracções às normas de Higiene impostas pela 

legislação constituem contra-ordenações que poderão 

atingir o montante máximo de 45.000€. (artigo 8º, nº2 

do Decreto-Lei 67/98 de 18 de Março). 

 
Ficam obrigadas à implementação do Sistema de Auto-

controlo alimentar as Empresas / Estabelecimentos que: 

Preparem, transformem, fabriquem, embalem, armazenem, 

transportem, distribuíam, manuseiem e vendam ou 

coloquem à disposição do público consumidor géneros 

alimentícios. (artigo 2º, n.º 1 do Decreto-Lei 67/98 de 18 de 

Março). 

 

A Euveo atenta às necessidades do mercado, constituiu 

uma equipa de trabalho com consultores especializados 

que apoiarão as empresas/estabelecimentos do ramo 

alimentar a implementar o Sistema Auto-Controlo.  
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Abertura da 2.ª fase de candidaturas ao 

ModCom 

Abriu a 2 de Janeiro de 2007 a segunda fase de 

candidaturas ao ModCom – Sistema de Incentivos a 

Projectos de Modernização do Comércio.  

Destinado a modernizar e a revitalizar a actividade 

comercial, em especial, em centros de comércio com 

predomínio do comércio independente e de proximidade 

ou a promoção de acções dirigidas ao comércio, o 

sistema abrange as cinco regiões do continente, com 

dotações específicas definidas no despacho nº 

25596/2006, de 18 de Dezembro, do Ministério da 

Economia e da Inovação.  

O Norte tem uma dotação de 7,6 milhões de euros, o 

Centro de 3,7 milhões, Lisboa e Vale do Tejo conta com 6 

milhões, o Alentejo com 1,3 milhões e o Algarve tem 

atribuído um montante de 1,4 milhões de euros, mas a 

flexibilidade do sistema visando a optimização dos meios 

financeiros disponíveis é um dos ajustamentos previstos 

no lançamento desta nova fase de candidaturas, que tem 

a duração de 45 dias úteis.  

Outra novidade é que parte dos apoios é estendida a 

médias empresas, aumentando assim o alcance do 

programa, até agora dirigido apenas apenas a micro e 

pequenas empresas. O apoio será igualmente alargado a 

um conjunto de actividades comerciais até agora 

excluídas.  

Recorda-se que é abrangida pelo Modcom a seguinte 

tipologia de projectos:  

Acção A  – Projectos empresariais autónomos 

desenvolvidos por micro e pequenas empresas 

comerciais (CAE 50, 51 e 52) que visem aumentar a 

competitividade e modernização das suas estruturas,  

Acção B  – Projectos empresariais integrados, visando 

actuações articuladas geradoras de dimensão crítica que 

favoreçam a dinamização das empresas do sector;  

Acção C  – Projectos de promoção comercial dos centros 

urbanos, com recurso a acção de animação, dinamização 

e divulgação, promovidas por estruturas associativas do 

sector.  

A dotação orçamental agora disponibilizada é de 50% 

para a acção A, 40% para a acção B e 10% para a acção 

C, relativamente aos valores definidos por regiã����

�������	
��
	��

 

Formação Profissional 

No âmbito da renovação de CAP de Técnico de 

Higiene e Segurança no Trabalho, a Euveo promove 

cursos de Actualização Científica e Técnica e 

Formação Contínua nestas áreas, homologados pelo 

ISHST. 

A primeira acção de Actualização Científica e Técnica 

decorreu em Outubro de 2006. Para o presente ano, já 

estão calendarizadas novas edições destes cursos. 

Turma de Actualização Científica e Técnica de SHST 

(Renovação de CAP). 
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Trabalho em Segurança 

O homem passa grande parte da sua vida a trabalhar. 

O local de trabalho deve proporcionar-lhe condições 

de higiene e segurança que favoreçam a sua saúde. 

Embora o trabalho como actividade humana remonte 

aos primórdios da humanidade, o conceito de saúde, 

higiene e segurança no local de trabalho é recente. 

A segurança, higiene e saúde no trabalho já é uma 

actividade de muitos. Actualmente assenta num 

suporte legal bem definido. A legislação diz que o 

empregador é responsável pela segurança e pela 

protecção da saúde na empresa e que os empregados 

devem colaborar respeitando a regulamentação e 

instruções de segurança, adoptando procedimentos 

de trabalho seguros e comunicando quaisquer 

situações de trabalho perigosas para a segurança e 

saúde. 

É o empregador que decide o que produzir e como se 

desenvolverá essa produção; que decide sobre a 

introdução de novos métodos de trabalho e também 

sobre a aquisição de novas máquinas de trabalho; é o 

responsável pela organização na empresa e, portanto, 

é o principal responsável pela protecção no trabalho. 

No entanto, a responsabilidade pela saúde, higiene e 

segurança no trabalho deve ser partilhada e praticada 

por todos os envolvidos no processo, desde os 

empregadores aos trabalhadores. 

O trabalho deverá ser um acto de responsabilidade. A 

higiene e segurança no trabalho para ser eficaz tem 

que ser sentida para ser vivida. Assenta em dois 

pilares fundamentais: Formação e Motivação. Formar: 

para instruir sobre o que é e para que serve. Motivar: 

para depois do conhecimento sentirem necessidade 

de se protegerem. 

No dia a dia, os principais factores do trabalho onde 

existem riscos profissionais integram os seguintes 

elementos: local de trabalho, ferramentas, máquinas, 

materiais, substâncias e agentes químicos (poeiras, 

gases, solventes, amianto, chumbo, agentes  

 

 

cancerígenos, etc.), agentes físicos (ruído, vibrações, 

amplitudes térmicas, stress, radiações ionizantes), 

agentes biológicos (bactérias, vírus, fungos, bacilos), 

ambiente físico de trabalho, processos de trabalho e 

organização do trabalho. 

A Prevenção de riscos profissionais e o combate à 

sinistralidade deveriam ser uma preocupação de toda 

a sociedade. No desenvolvimento de acções para a 

eliminação ou redução dos riscos devemos dar 

prioridade ás medidas de prevenção a implementar. O 

Decreto-Lei nº 441/91, de 14 de Novembro indica o 

caminho: dar prioridade à protecção colectiva sobre a 

protecção individual.  

Algumas questões concretas: 

Local de trabalho  – um local de trabalho desajustado 

aumenta o risco de acidentes. Devem-se garantir: 

áreas suficientes para trabalhar; boa iluminação; 

pavimentos antiderrapantes, sempre limpos e isentos 

de obstáculos. O local de trabalho deve estar 

arrumado e limpo quanto possível. É proibido comer, 

beber ou fumar no local de trabalho. 

Ferramentas  – as ferramentas manuais são 

ferramentas simples, que devem ser usadas apenas 

para o fim a que se destinam e conservadas com 

cuidado. Assim, devem ser arrumadas em local 

adequado; substituir e inutilizar as ferramentas 

danificadas; nunca transportar as ferramentas nos 

bolsos dos fatos de trabalho (utilizar um cesto, balde 

ou saco). Ao trabalhar com máquinas portáteis 

eléctricas, para além dos riscos eléctricos, prevenir 

também os riscos de lesões provocadas pelas 

próprias partes mecânicas das máquinas, por 

ferramentas que podem ser projectadas, pelas partes 

cortantes, etc. Usar fatos de trabalho bem ajustados, e 

utilizar equipamentos de protecção individual para 

protecção dos olhos, cabeça, ouvidos e mãos. 

Substâncias perigosas  – as substâncias perigosas 

podem existir nos locais de trabalho no estado sólido,  
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líquido ou gasoso. Dependendo dos riscos e da 

perigosidade das substâncias perigosas presentes 

num estabelecimento, os tipos de acidentes graves 

que podem ocorrer são incêndios e explosões, 

libertação de gases tóxicos ou derrames de 

substâncias perigosas. As substâncias perigosas 

devem ser sinalizadas. Esta sinalização deverá 

compreender: o nome da substância; a origem da 

substância (nome e direcção do fabricante, distribuidor 

ou importador); os símbolos e distintivos dos perigos 

que represente o emprego da substância; uma nota 

sobre os riscos específicos derivados desses perigos 

(frases R) e as recomendações de segurança (frases 

S). Eliminar, sempre que possível, as substâncias 

perigosas ou substitui-las por alternativas menos 

perigosas. Reduzir o número de trabalhadores 

expostos e o tempo de exposição a substâncias 

perigosas. 

Ainda pensando na prevenção há que considerar 

factores organizacionais e humanos do trabalho que 

também são fonte de risco: trabalho monótono 

(implica o mesmo tipo de movimentos durante um 

longo período de tempo ou que está associado a um 

conteúdo criativo insignificante); trabalho penoso 

(realizado em condições que expõem o trabalhador a 

um grau elevado de fadiga ou de stress) e trabalho 

repetitivo (o operador tem que efectuar movimentos 

repetitivos, normalmente com elevado ritmo). 

Ao implementar medidas preventivas para eliminação 

ou redução dos riscos é essencial a formação de 

todos os colaboradores. 

Cada vez mais as pessoas se questionam sobre a 

saúde no ambiente de trabalho. Neste contexto, 

devemos todos saber estar no presente, olhando para 

ambos os lados, passado e futuro, mas com objectivos 

e finalidades distintas. É premente reflectir sobre a 

importância da higiene e segurança no trabalho, como 

um valor que tem de existir na consciência de cada 

um, em todos os ciclos do trabalho. 

Neste tempo de revolução e evolução cultural a 

higiene e segurança deve ter qualidade. Esta missão  

 

deve envolver todos, mas alguém deve partir em 

primeiro lugar. Cabe à gestão organizacional o  

primeiro empenhamento para que todos possam em 

conjunto atingir a meta. Os riscos para a segurança e 

saúde dos trabalhadores são inerentes a toda a 

actividade humana, mas é obrigação de cada um, 

proteger a sua saúde. 

O planeamento segura das actividades, a fiscalização 

e vigilância deverão ser uma atitude da entidade 

patronal, em cada momento, com o envolvimento 

activo e empenhado de todos os trabalhadores. Para 

isso deverá ser proporcionada formação contínua aos 

trabalhadores de forma a torná-los competentes e 

responsáveis relativamente à análise e avaliação dos 

riscos no local de trabalho.  

A formação só produz resultados se for capaz de 

sensibilizar os formandos para a mudança de 

comportamentos. Esta mudança só é eficaz se as 

necessidades forem intrínsecas, nunca o será por 

imposição.  

A ignorância aumenta o risco; a imposição ignora-o; o 

saber estar evita-o. 

 

António José Fonseca Ferreira 

Técnico Superior de Higiene e Segurança do Trabalho 
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A energia – algumas preocupações 

O conceito de energia transformou-se durante o 
século XVIII com a invenção daquela que foi a 
alavanca da Revolução Industrial – a máquina a 
vapor: a energia a vapor substituiu a força humana e 
animal e a energia eólica e hidráulica até então 
usadas para movimentar as máquinas. A energia 
revolucionou o nosso dia-a-dia e está presente em 
todos os sectores de actividade. 

A palavra energia deriva do vocábulo grego 
“aenergeia”. Na Grécia Antiga energia era definida 
como trabalho, como capacidade de produzir trabalho 
ou fazer qualquer coisa acontecer. 

No mundo de hoje a energia tornou-se indispensável. 
É necessário conhecer as suas utilizações para obter 
um bom aproveitamento na perspectiva de um 
consumo eficiente e consciente.  

Acender uma luz, dar um pontapé na bola, viajar de 
automóvel, aquecer uma panela de água, são acções 
muito diferentes mas todas têm uma coisa em comum: 
necessitam de energia. 

Gestos como ligar um interruptor, tomar um banho 
quente ou descongelar um bife parecem-nos hoje 
banais mas nem sempre o foram. Pensando um 
pouco, facilmente nos apercebemos que, nos últimos 
cinquenta anos, houve uma revolução no quotidiano 
doméstico com o aparecimento de: fogão eléctrico ou 
a gás, esquentador, termoacumulador, frigorífico, 
máquina de lavar a roupa, ferro de engomar, rádio ou 
televisão, etc. 

Ligar a televisão, o esquentador, a máquina de lavar, 
o ferro de engomar, o computador, falar ao telemóvel, 
etc., são pequenos gestos que se usados para as 
necessidades transmitem atitudes conscientes, mas 
podem ser actos irresponsáveis sempre que não for 
necessário o seu funcionamento. 

É importante que tenhamos bom senso na utilização 
da energia. 

Todos os aparelhos eléctricos devem estar apenas 
ligados durante o uso. Está provado que mais de 
metade da energia eléctrica gasta a nível doméstico é  

 

desperdiçada. Isto repercute-se de forma negativa no 
orçamento familiar e no meio ambiente. 

Atenção:  

�  Utilizar, sempre que possível, luz natural;  
�  Desligar todas as lâmpadas que não sejam 

necessárias;  
�  Substituir as lâmpadas incandescentes normais por 

lâmpadas fluorescentes compactas;  
�  Reduzir 1ºC na temperatura do aquecimento da 

casa; 
�  Desligar o rádio, a televisão ou o computador 

quando não são necessários; 
�  Evitar usar o standby dos aparelhos; 
�  Desligar o carregador do telemóvel quando não está 

a ser utilizado; 
�  Ligar máquinas de lavar roupa e louça apenas 

quando estiverem cheias; 
�  Juntar a maior quantidade de roupa possível e 

passar tudo de uma vez; 
�  Abrir e fechar rapidamente a porta do frigorífico e 

evitar armazenar alimentos quentes; 
�  Escolher produtos com embalagens mais leves (sem 

excesso de embalagem); 
�  Utilizar pilhas recarregáveis em vez das 

descartáveis. 

Resultados que podem ser obtidos com a poupança 
energética: 

�  Redução das contas mensais relacionadas com o 
consumo de energia; 

�  Contribuição para a protecção do meio ambiente; 
�  Promoção de uma maior eficiência na utilização dos 

recursos; 
�  Diminuição da dependência energética de Portugal. 

Utilizando tecnologias mais eficientes podemos 

usufruir do máximo conforto, poupando energia. Ao 

poupar energia, estaremos a reduzir a nossa factura 

energética e a preservar o ambiente. 

Vamos pensar nas consequências dos nossos actos. 

Só em pequenos actos como estes, estamos a evitar a 

emissão de toneladas de dióxido de carbono para a 

atmosfera.  

António José Fonseca Ferreira 
Mestrando em Saúde Ambiental 
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Plano de Formação para 2007 
 

Para uma melhor organização das suas actividades 

formativas, a EUVEO apresenta o Plano de Formação 

para 2007, 1º Semestre. 

Não deixe de consultar o nosso site, onde poderá 

encontrar informação mais detalhada.  
 

Jogos Pedagógicos (Renovação CAP) – 63 h 
 

Destinatários:  Todos os Formadores, Gestores e 

Técnicos de Formação  que pretendam obter a 

renovação do CAP. 
 

Datas de realização: 29 de Janeiro a 10 de Março  
Horário: 19h às 22h (Segundas, Quartas e Sextas)/ 

9.30h às 12.30h (Sábados)  

Preço de Lançamento: € 275 

 

 

Segurança Alimentar na Hotelaria e Restauração - 
Exigências Legais e Boas Práticas - 16 h 
 

Destinatários:  Quadros médios e superiores de 

empresas da àrea alimentar ou afins, de organismos 

oficiais, de controlo da qualidade e de laboratórios de 

análise de produtos alimentares. 

Datas de realização:  05 a 14 de Fevereiro  
Horário: 14:30h às 18:30h   

Preço:  130€  

 

 

Actualização Cientifica e Técnica de Higiene e 
Segurança no Trabalho (Renovação CAP) – 30 h 
 

Destinatários:  Todos os candidatos à renovação do 

CAP (desde que tenham exercido a profissão de 

Técnico Superior de SHST ou Técnico de SHST, por 

um período mínimo de dois anos, durante o tempo de 

validade do CAP). 

Datas de realização: 6 de Fevereiro a 13 de Março 
Horário: 19h às 22h   

Preço: € 240 
 

 

 

 

 

Licenciamento Industrial e Ambiental – 18 h 
 

Destinatários:  Técnicos envolvidos no licenciamento 

Industrial e Ambiental de empresas, técnicos de 

organismos públicos, ONG's, ou pessoas com 

interesse na área. 
 

Datas de realização: 12 a 26 de Fevereiro  
Horário: 19h às 22h   

Preço de Lançamento: € 130 

 

Socorrismo – 20 h 
 

Destinatários:  Responsáveis pela segurança nas 

empresas e/ou outros profissionais cuja actividade se 

encontre relacionada com a intervenção de emergência 

e público em geral. 
 

Datas de realização: 13 de Fevereiro a 08 de Março 

Horário: 19h às 22h   

Preço de Lançamento: 140€  

 

Sistemas Integrados de Gestão – 50 horas 
 

Destinatários:  Chefias intermédias e outros 

colaboradores com responsabilidades ao nível da 

Gestão da Qualidade, Ambiente, Segurança no 

Trabalho e Sector Agro-Alimentar. Quadros de 

Organizações, com conhecimentos básicos sobre os 

referenciais ISO 9001:2000, ISO 14 001:2004, OHSAS 

18 001/ NP 4397 e ISO 22000:2005 bem como sobre 

a legislação aplicável, particularmente nas áreas do 

Ambiente e Saúde e Segurança no Trabalho e 

Alimentar. 
 

Datas de realização: 07 de Março a 04 de Abril  
Horário: 9.30h às 18.00h (Quartas)/9.30 às 13.00h 

(Sábados) 
Preço:  300€  

 

Boas Práticas Higiene e Segurança Alimentar - 18 h 
 

Destinatários:  Todos aqueles que lidam directa ou 

indirectamente com os alimentos, como cozinheiros, 

padeiros, pasteleiros, atendimento ao balcão. 
 

Datas de realização: 12 a 28 de Março  
Horário: 15h às 18h   

Preço:  140€  
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Auditorias Internas da Qualidade – 30 h 
 

Destinatários:  Chefias intermédias e outros 

colaboradores com responsabilidades ou participação 

nos Sistemas de Gestão de Qualidade. 
 

Datas de realização: 12 de Março a 02 de Abril  
Horário: 19h às 22h   

Preço: 225€  

 

Formação Contínua de Segurança, Higiene e Saúde 
no Trabalho – 102 h 
 

Destinatários:  Todos os candidatos à renovação do 

CAP que não tenham exercido a profissão de Técnico 

Superior de SHST ou Técnico de SHST, por um período 

mínimo de dois anos, durante o tempo de validade do 

CAP. 
 

Datas de realização: 02 de Abril a 19 de Junho 
Horário: 19h às 22h (terças e quintas) / 09:30h às 13:30h (sábados)   

Preço: € 525 
 

Actualização Cientifica e Técnica de Higiene e 
Segurança no Trabalho (Renovação CAP) – 30 h 
 

Destinatários:  Todos os candidatos à renovação do 

CAP (desde que tenham exercido a profissão de 

Técnico Superior de SHST ou Técnico de SHST, por 

um período mínimo de dois anos, durante o tempo de 

validade do CAP). 

Datas de realização: 16 a 20 de Abril  
Horário: 09:30h às 12:30h / 14:00h às 17:00h  

Preço: € 240 

 

Introdução à Musicoterapia – 40 h 
 

Destinatários:  Enfermeiros, Psicopedagogos, 

Fisioterapeutas, Terapeutas da Fala, Terapeutas 

Ocupacionais, Médicos, Psicólogos, Educadores 

Sociais, Animadores, Educadores de Infância, 

Técnicos de Serviço Social e Finalistas das 

respectivas licenciaturas, assim como todos os 

profissionais que desejem integrar o conhecimento em 

Musicoterapia na sua formação. 

Datas de realização: 02 de Maio a 01 de Junho 
Horário: 14h às 18h  

Preço: € 240 

 

HACCP - Implementação do Sistema - 59 h 
 

Destinatários:  Responsáveis, Técnicos, Consultores e 

outros Profissionais da Industria Alimentar. 
 

Datas de realização: 08 de Maio a 28 de Junho  
Horário: 19h às 22h   

Preço: € 375 

 

Elaboração do Plano de Emergência – 30 h 
 
Destinatários:  Técnicos de segurança, responsáveis 

e/ou intervenientes na função Saúde, Higiene e 

Segurança no Trabalho. 
 

Datas de realização:  04 de Junho a 25 de Junho  

Horário:  19h às 22h   

Preço: € 140 

 

Boas Práticas de Higiene e Segurança Alimentar 
nas Explorações Leiteiras  – 18 h 
 

Destinatários:  Quadros médios e superiores de 

empresas exploradoras leiteiras, controladores de 

qualidade e, todos aqueles que lidam directa ou 

indirectamente com o leite nas empresas exploradoras 

leiteiras. 
 

Esta formação destina-se a ser ministrada sobretudo 

em regime intra-empresa, pelo que para obter mais 

informações deverá contactar a Euveo.  

 

 
Estas formações qualificam para efeitos da Formação  

Profissional Certificada, obrigatória nos termos da  

nova Legislação Laboral. 

 
Formação Intra-empresas:  No caso de necessitar de 

formação em alguma destas 

áreas, ou outras, 

exclusivamente para os seus 

colaboradores e adaptadas às 

necessidades internas da sua 

empresa, contacte-nos para elaboração de propostas. 
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Oportunidades de Emprego - (M/F)   
     (em regime de Trabalho Temporário) 

 

Indústria Têxtil Técnico 
 

Operários não especializados 

Retorcedores 

Torcedores 
 

Empresas de Electricidade 
 

Electricistas 

Electromecânicos 

Ajudantes de Electricista 
 

 

Indústria Metalúrgica 
 

Serralheiros Civis 

Serralheiros Montadores 

Serralheiros Mecânicos 

Serralheiros Tubistas 

Soldadores a Argon 

Soldaores a Electrodo 

Soldadores Semi-Automática 

Rebarbadores 

Fresadores 

Ajudantes 

 
 

Indústria Confecção 
 

Costureiras 

Cortadeiras 

Estendeiras 

Embaladoras 

Bordadeiras 

Operários não especializados 
 

Indústria da Borracha 
 

Técnicos de Contabilidade 

Administrativos 

Telefonistas 

Auxiliares de Laboratório 

Operários não especializados 
 

 

 

 

 

Indústria de Produtos Alimentares 
 

Operários não especializados 
 

 

Construção Civil 
 

Pedreiros 

Trolhas 

Pintores 

Carpinteiros de Cofragem 

Carpinteiros de Limpos 

Serventes  

 

Comércio Imobiliário 
 

Serventes de Armazém 

Telefonistas 

Montadores de Móveis 

 
 

Acção Social 
 

Auxiliares da acção educativa 

Empregadas de Limpeza 

Ajudantes deCozinha  

Ajudantes de Lar 
 

Indústria de Resinas e Plásticos 

 

Operários de Produção 

 

Ar condicionado 
 

Técnicos de Ar condicionado 

Ajudantes 

 

Indústria de Tectos Falsos 
 

Montadores de Tectos Falsos em Pladour 

 

 
 

Alvará N.º 431 


